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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Adriano Marangon de Lima

Jóia - RS

Assunto: Proieto de Lei ne 4.4O212O2L.
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Em atendimento a deliberação em ata da Comissão de Constituição,
justiça, Reciação Finai e Desenvolvimento Sociai, envia-se a Vossa Exceiência Parecer
ns O52{2O2O, da Procuradoria Jurídica da Casa, em relação ao Projeto de Lei nc
4.N2l2OZl, para conhecimento e adequação

Atenciosamente,
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